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RESOLUÇÃO SEFA Nº 42, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

Designação de substituta da Chefi a do Núcleo de Recursos 
Humanos Setorial da Secretaria de Estado da Fazenda por 
motivo de férias da titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento no art. 4º 
da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o 
contido no protocolo nº 21.636.613-1,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora TERESA DE JESUS DA CRUZ, RG nº 
4.xxx.895-0, para responder como Chefe do Núcleo de Recursos Humanos Setorial 
da Secretaria de Estado da Fazenda em substituição à servidora ROSANGELA 
DE SOUZA MEM ANTONIACOMI, RG nº 4.xxx.568-3, por motivo de férias 
do titular, no período de 29 de janeiro de 2024 a 26 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 2 de fevereiro de 2024

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda

8960/2024

RESOLUÇÃO SEFA Nº 41, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024

Designação de servidor para atuar como Assessor 
Técnico do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria 
de Estado da Inovação, Modernização e Transformação 
Digital – SEI/NFS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 21.352, de 1º de 
janeiro de 2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 21.658.174-1,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ORION BELMIRO, RG nº 7.XXX.044-2, 
para atuar como Assessor Técnico do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria de 
Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital – SEI/NFS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 1º de fevereiro de 2024

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda

9052/2024

CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES   E   RECURSOS   FISCAIS - CCRF 
R. Vicente Machado, 445 - 1° Andar - Curitiba – PR 
 

PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 1ª Câmara 

 
Número: 0001/2024       Data/Hora: 14/02/2024           17:00 
SESSÃO: ORDINÁRIA                                                   Afixada em: 01/02/2024 
 
01) RELATOR(A) CICERO ANTONIO EICH  
PAF: 6638482-9  FRANCIS TRAUER 
Representante Fiscal: Sandro Couto 
Recurso: Reexame necessário 
 
 02) RELATOR(A) ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON  
PAF: 6632716-7 Condor Super Center Limitada 
Representante Fiscal: MÁRCIO TADEU DE MIRANDA  
Recurso: Recurso ordinário 
 
03) RELATOR(A) ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON 
PAF: 6632946-1 Condor Super Center Limitada 
Representante Fiscal: ADEMIR FURLANETTO 
Recurso: Recurso ordinário 
 
Número: 0002/2024                 Data/Hora: 19/02/2024  17:00 
SESSÃO: ORDINÁRIA                                                   Afixada em: 01/02/2024 
 
RELATOR(A) CICERO ANTONIO EICH  
PAF: 7204738-9  A G TEIXEIRA AGRICOLA LTDA 
Representante Fiscal: ANA GLÁUCIA PIEGAS 
Recurso: Recurso ordinário 
 
 9343/2024 

  

PORTARIA Nº 14 DTE/SEFA, de 2 de Fevereiro de 2024 

          O DIRETOR DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 1° da Resolução SEFA nº 745, de 05 de agosto 
de 2019, 

  R E S O L V E: 

 
          Art. 1º. Atribuir as disponibilidades financeiras dos recursos do Tesouro do Estado referentes a execução da despesa do mês de Fevereiro de 2024, da Administração 
Direta, Indireta, Fundos Especiais e Empresas Estatais Dependentes são as constantes do anexo I. 

 
          Art. 2º. Os valores das Cotas Financeiras estipulados na coluna “ODC ESPECIAL” desta Portaria são aqueles referentes às seguintes naturezas de despesa: 3.3.90.04.00, 
3.3.90.08.00, 3.3.90.14.00, 3.3.90.15.00, 3.3.90.34.00, 3.3.90.46.00, 3.3.90.48.00, 3.3.90.49.00, 3.3.91.41.00 e 3.3.91.97.00. 

 
          Art. 3° Os valores das Cotas Financeiras estipulados na coluna “ODC - SERVIÇOS” desta Portaria são aqueles referentes às seguintes naturezas de despesa: 
3.3.90.39.43, 3.3.90.39.44, 3.3.90.39.47, 3.3.90.40.04, 3.3.90.40.05, 3.3.90.47.01 e 3.3.90.47.08. 

 
         Art. 4º. Os valores das Cotas Financeiras destinadas ao atendimento das espécies “2”, “3”, e “4”, com exceção daquelas especificadas nos artigos 2º e 3º retro, estão 
alocados na coluna “Demais Espécies” desta Portaria. 

 
         Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos aplicados a partir de 2 de Fevereirode 2024. 

  

Marcos Buarque Montenegro 
Diretor do Tesouro Estadual 
 
  

  

PORTARIA Nº 14 DTE/SEFA, de 2 de Fevereiro de 2024 

          O DIRETOR DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 1° da Resolução SEFA nº 745, de 05 de agosto 
de 2019, 

  R E S O L V E: 

 
          Art. 1º. Atribuir as disponibilidades financeiras dos recursos do Tesouro do Estado referentes a execução da despesa do mês de Fevereiro de 2024, da Administração 
Direta, Indireta, Fundos Especiais e Empresas Estatais Dependentes são as constantes do anexo I. 

 
          Art. 2º. Os valores das Cotas Financeiras estipulados na coluna “ODC ESPECIAL” desta Portaria são aqueles referentes às seguintes naturezas de despesa: 3.3.90.04.00, 
3.3.90.08.00, 3.3.90.14.00, 3.3.90.15.00, 3.3.90.34.00, 3.3.90.46.00, 3.3.90.48.00, 3.3.90.49.00, 3.3.91.41.00 e 3.3.91.97.00. 

 
          Art. 3° Os valores das Cotas Financeiras estipulados na coluna “ODC - SERVIÇOS” desta Portaria são aqueles referentes às seguintes naturezas de despesa: 
3.3.90.39.43, 3.3.90.39.44, 3.3.90.39.47, 3.3.90.40.04, 3.3.90.40.05, 3.3.90.47.01 e 3.3.90.47.08. 

 
         Art. 4º. Os valores das Cotas Financeiras destinadas ao atendimento das espécies “2”, “3”, e “4”, com exceção daquelas especificadas nos artigos 2º e 3º retro, estão 
alocados na coluna “Demais Espécies” desta Portaria. 

 
         Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos aplicados a partir de 2 de Fevereirode 2024. 

  

Marcos Buarque Montenegro 
Diretor do Tesouro Estadual 
 
  

  

 

 
 

ANEXO I 
Estabelece Cota 

ANEXO À PORTARIA Nº 14 

ÓRGÃO 67 - Secretaria de Estado das Cidades 
UNIDADE GESTORA 673100 
Fonte 3 - Outras Despesas Correntes Total N. do Processo 
500 3.100.000,00 3.100.000,00 2024FF000014 
Total 3.100.000,00  

 
 
  

  

9206/2024

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

 
 

 

 
PORTARIA JCP Nº 015/2024 

 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

                 N O M E A R   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/059987-0, pertencente ao Sr. 
DEJAN VASIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 26 de janeiro de 2024.    

   MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
 Presidente 

 
 
 

 
PORTARIA JCP Nº 016/2024 

 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

               N O M E A R   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/060020-7, pertencente à Sra. 
GOSPAVA PANTIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2024. 

 
    MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 
 
 

PORTARIA JCP Nº 017/2024 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

                NOMEAR   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/060025-8, pertencente ao Sr. 
NENAD NESIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 01 de fevereiro de 2024. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 
 

PORTARIA JCP Nº 018/2024 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

 NOMEAR  
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 

idervan
Realce
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Secretaria da Inovação, Modernização 
e Transformação Digital  

Resolução nº 016/2024 
Súmula: Altera a Resolução n° 104/2023 – SEI de 13 de dezembro de 2023. 
 
O Secretário de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital 
(SEI), no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 
642/2023, o contido nas Leis Estaduais nº 21.352/2023 e 20.541/2023, bem 
como no Protocolo nº 21.665.078-6 e 21.234.709-4, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Altera a Súmula da Resolução nº 104/2023 – SEI, de 13 de dezembro de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Súmula: Institui o “Projeto de Transformação Digital nos 
Municípios do Paraná”, no âmbito da Secretaria de Estado da Inovação, 
Modernização e Transformação Digital (SEI), e dá outras providências. 
 
Art. 2º Altera o artigo 1º da Resolução nº 104/2023 – SEI, de 13 de dezembro 
de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1° Fica instituído o “Projeto de Transformação Digital nos 
Municípios do Paraná” no âmbito da Secretaria de Estado da Inovação, 
Modernização e Transformação Digital (SEI). 
 
Art. 3° Altera o caput do artigo 3º da Resolução nº 104/2023 – SEI, de 13 de 
dezembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 Art. 3° Os municípios que tiverem interesse de firmar o termo de 
colaboração com a SEI para o eventual recebimento da plataforma, deverão 
preencher ao menos dois requisitos previstos nos incisos abaixo: 
 
Art. 4° Altera o Parágrafo Único do artigo 3º da Resolução nº 104/2023 – SEI, 
de 13 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Parágrafo único As Secretarias de Estado e entidades e órgãos 
vinculados também poderão firmar termo e participar do Projeto de 
Transformação Digital no Municípios do Paraná, devendo enviar requerimento 
do titular da pasta requisitante, via e-protocolo, a ser encaminhado ao gabinete 
da SEI, indicando relação do corpo técnico, com no mínimo 2 (dois) 
profissionais aptos à recepção de treinamento e operacionalização da plataforma 
para mantê-la atualizada e apta à gestão. 
 
Art. 5° Altera o artigo 4º da Resolução nº 104/2023 – SEI, de 13 de dezembro 
de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 4° O requerimento formal fica autorizado a partir da data de 
publicação, e deverá ser efetuado pela autoridade competente via sistema e-
protocolo do Estado do Paraná, a ser encaminhado ao gabinete da SEI, 
delineando as razões da solicitação e a anuência prévia de cumprimento dos 
requisitos e critérios deste projeto, bem como indicação de corpo técnico, com 
no mínimo 2 (dois) profissionais aptos à recepção de treinamento e 
operacionalização da plataforma para mantê-la atualizada e apta à gestão. 
 
Art. 6° Altera o artigo 7º da Resolução nº 104/2023 – SEI, de 13 de dezembro 
de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 7° Após a autorização de prosseguimento e retornando ao 
órgão municipal competente, o Plano de Trabalho deverá ser aprovado 
formalmente pelo Prefeito requisitante. 
 
Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
os demais artigos inalterados. 
 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
 

Marcelo Rangel Cruz de Oliveira 
Secretário de Estado da Inovação, Modernização e 

Transformação Digital 

9016/2024

 
 

 

brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/060021-5, pertencente ao Sr. 
GOJKO CVIJIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 01 de fevereiro de 2024. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 
 

PORTARIA JCP Nº 019/2024 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

          NOMEAR   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/060037-1, pertencente a Sra. 
FERNANDA IARA PERES. 

Publique-se. 
Curitiba, 01 de fevereiro de 2024. 

   
  MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 

9137/2024

 
 

 

 
PORTARIA JCP Nº 015/2024 

 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

                 N O M E A R   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/059987-0, pertencente ao Sr. 
DEJAN VASIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 26 de janeiro de 2024.    

   MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
 Presidente 

 
 
 

 
PORTARIA JCP Nº 016/2024 

 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

               N O M E A R   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/060020-7, pertencente à Sra. 
GOSPAVA PANTIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2024. 

 
    MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 
 
 

PORTARIA JCP Nº 017/2024 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

                NOMEAR   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para tradução específica da 
documentação apresentada no protocolo 24/060025-8, pertencente ao Sr. 
NENAD NESIC. 

Publique-se. 
Curitiba, 01 de fevereiro de 2024. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 
 

PORTARIA JCP Nº 018/2024 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do 
Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:  

 NOMEAR  
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-
9 – SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do 
idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português 

Secretaria da Justiça e 
Cidadania   

DESPACHO

A  COORDENADORA  DA  COORDENAÇÃO  ESTADUAL  DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON/PR, nomeada

pelo Decreto n° 132/2023, no uso das atribuições legais, bem como com

fulcro no artigo 42-A, II do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de

1997, NOTIFICA  o  fornecedor  COPA  BRASIL  COMÉRCIO  DE
COMBUSTÍVEIS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  nº  12.615.919/0001-79,

representado pelo advogado ANDERSON GASPAR, OAB/PR n. 36.541,

da Instauração de Ato de Ofício nº 2975/2023, vez que conforme aviso de

recebimento  restituído ao PROCON/PR pelos  Correios,  em 09.08.2023

houve  RECUSA  em receber  a  notificação,  bem  como em 15.09.2023

quando um servidor  do PROCON/PR realizou diligência  in  loco  houve

RECUSA expressa em receber a notificação, conforme certificado às fls.

05-verso dos autos do Processo Administrativo Sancionador nº 2973/2023.

Diante do exposto, nos termos do art. 42 do Decreto Federal nº 2.181/97,

fica Vossa Senhoria  NOTIFICADO para apresentação de defesa escrita,

no prazo de 20(vinte)  dias,  contados  da publicação,  cujo  conteúdo da

inicial segue abaixo transcrito. A referida Defesa deverá ser apresentada

em meio  físico  e  entregue na sede do PROCON/PR,  situada na Rua

Emiliano  Perneta,  n.  47,  Centro,  Curitiba  –  PR,  CEP:  80010-050,  ou

enviada via Correios para o mesmo endereço.

ÍNTEGRA DA NOTIFICAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO N. 9/2024 – ATO
DE OFÍCIO Nº 2975/2023, EMITIDA EM 29.01.2024:  DESCRIÇÃO DA

OCORRÊNCIA: Este Departamento Estadual de Proteção e Defesa do

Consumidor – PROCON/PR instaurou Investigação Preliminar sob o nº

1468/2022, com fulcro no artigo 33-A, §1º, do Decreto n. 2181/1997, em

face do Fornecedor  COPA BRASIL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA.  Conforme  o  histórico  de  ocorrência,  constante  na  fl.  02  da

investigação supra, a Petrobras anunciou no dia 10.03.2022 o reajuste

dos preços dos combustíveis Gasolina e Diesel em suas refinarias, os

quais  ficariam  cerca  18,77%  e  24,9%  mais  caros  o  litro,

respectivamente, a partir do dia 11.03.2022. Assim sendo, ante ter se

tornado fato público e notório  que desde que o  anúncio foi  realizado

alguns fornecedores elevaram o preço antes mesmo de adquirir  novo

estoque com preço atualizado, bem como levando em consideração a

denúncia recebida pelo Consumidor  LEANDRO FERNANDES SOUZA,

conforme  F.A.  nº  41.001.001.22-0020380,  este  Órgão  instaurou

procedimento investigatório e requisitou ao Fornecedor que respondesse

aos  quesitos  formulados  e  apresentasse  cópias  de  documentos.

Devidamente  notificado  (fls.  15),  o  Fornecedor  apresentou

esclarecimentos e documentos às fls. 23-31,  onde em síntese alegou

que: a) Que vigora no Brasil o regime de liberdade de preços em toda a

cadeia  de  produção  e  comercialização  de  combustíveis;  b)  A  livre

iniciativa,  a  livre  concorrência,  e  o  livre  mercado;  c)  A  ausência  de

prática abusiva que justifique a instauração do presente procedimento

administrativo  sancionador;  d)  Que  o  preço  final  apresentado  ao

consumidor  varia  em razão  de  inúmeros  fatores;  e)  Que  não  houve

excesso nos preços e que as oscilações são fatores normais dentro do

mercado. Por fim, requereu o acolhimento de suas razões. Pois bem,

após  análise  das  informações  e  documentos,  foi  prolatada,  na

Averiguação  Preliminar  nº  1468/2022,  decisão  administrativa  nº

3167/2023,  na  data  de  02.08.2023  (fls.  111),  determinando  o

encerramento  daquela  e  ordenando  a  instauração  de  processo

administrativo sancionador, pelos fundamentos abaixo transcritos:  Pois

bem, conforme Notas Fiscais apresentadas, extrai-se que o Fornecedor

COPA  BRASIL  COMERCIO  DE  COMBUSTIVEIS  LTDA:  -  No  dia

08.03.2022, adquiriu gasolina comum no valor de R$ 6,00 o litro (fls. 43),

e repassou ao Consumidor no valor de R$ 6,499 até o período da tarde

do dia 09.03.2022; - No período da noite do mesmo dia 09.03.2022, o

 


